
A ex  praça  Luiz  Alves de  Sousa  de  nova  entrada [Ilegível]  a  S.Mal cessando a
gratificação que lhe foi  dada pelo Intendente,  dado o caso [Ilegível] de ficar esse
cidadão completamente impossibilitado fica o [Intendente] autorizado a continuar dar
a gratificação.
Seu [Ilegível] o Tratado da Licença de Souza
[fl.34]


